
 

 

 

REGULAMENTO MISS SÊNIOR UMUARAMA 2026 
 

O Miss Sênior Umuarama 2026 vai além de um concurso de beleza, elegância e simpatia, ele visa 
também promover a integração, o lazer e a diversão às pessoas idosas e também a seus familiares, 
valorizando o envelhecimento saudável, o protagonismo e a autonomia das pessoas idosas. 

As inscrições permanecerão abertas até o preenchimento de todas as vagas disponíveis. 
Obs.: Serão 20 vagas disponibilizadas para o concurso, mas caso a quantidade de inscrições ultrapasse 
este número, haverá uma pré seletiva para escolha das vinte (20) finalistas. 
 

I - PROMOÇÃO 
O concurso Miss Sênior Umuarama 2026 é uma promoção da Fundação Cultural, com apoio da 
Secretaria de Assistência Social, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) e da Pró Arte 
Eventos.  
 

II - DATA 
O concurso Miss Sênior Umuarama 2026 será realizado no dia 26 de março de 2026, no Centro Cultural 
Schubert, às 19:30h. 
 

III – OBJETIVOS 
- Eleger a Miss Sênior Umuarama 2026.  
- Promover a valorização integral da terceira idade. 
- Desmistificar os estereótipos atribuídos a essa classe social.  
- Buscar desconstruir a cultura do preconceito contra a velhice. 
- Fortalecer e resgatar a autoestima das pessoas na terceira idade. 
- Visibilizar esta categoria para a sociedade, mostrando que ainda é possível realizar muitos sonhos. 
- Eleger dentre todos os inscritos, na forma prevista neste regulamento, representantes do município 
para participação em eventos externos voltados para a melhor idade. 
 

IV – DA INSCRIÇÃO 
As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas presencialmente no Centro Cultural Vera Schubert. 
Os pré-requisitos para participar são:  
a) Ter no mínimo 60 anos de idade completos. 
b) Residir no município de Umuarama. 
c) Ficha de inscrição devidamente e legivelmente preenchida. (Fornecida pela organização) 
d) Xerox da Carteira de Identidade (RG). 
e) Comprovante de Residência. 
 

V - PARTICIPAÇÃO 
- Cada candidata deverá participar obrigatoriamente de todos os ensaios que a comissão organizadora 

marcar, pois a não participação no mesmo acarretará na desclassificação da(o) candidata(a). 
- A produção da candidata será da seguinte forma: 
      Traje de Gala – Será emprestado à candidata pela Bianco Noivas e Ella Moda Noivas.  

Calçados – todos os calçados necessários para o evento serão por conta da candidata. 
Produção de Beleza das candidatas – a definir 

 

     
 

 

 



 

 

VI - DA COMISSÃO JULGADORA  
Para composição do corpo de jurados serão observados os seguintes critérios: 
- O júri será composto por 05 ou 07 profissionais. 
- Corpo de jurados formado por pessoas de notório saber. 
- Nenhuma das pessoas escolhidas para compor o corpo de jurados pode estar ligada, de qualquer 

forma, às candidatas. 
 

VII - JULGAMENTO 
- As candidatas e candidatos serão julgados por uma comissão julgadora composta por pessoas 

escolhidas pela Comissão Organizadora. 
- Serão observados os seguintes itens: BELEZA - ELEGÂNCIA – DESENVOLTURA – SIMPATIA. 
- Os jurados selecionarão quatro (4) candidatas em ordem classificatória, de acordo com sua avaliação 

individual. A 1ª recebe 10 pontos, a 2ª 7 pontos, a 3ª 5 pontos e a 4ª 3 pontos. 
- No caso de empate entre as candidatas, a vencedora será definida pelo júri. 
 

Obs.: Serão escolhidas também a Miss Sênior Simpatia, Miss Sênior Elegância, Miss Sênior Popularidade 
(este último, por voto pela internet).  
 

VIII - PREMIAÇÃO 
- Uma (01) faixa oficial para apresentação em público nos eventos sociais e imprensa. 
- Uma (01) coroa social para apresentação em público nos eventos sociais e imprensa. 
- Um (01) ensaio fotográfico – By Luci Lemes 
- Outros prêmios serão providenciados pela organização. 
 

IX - ORGANIZAÇÃO 
- O Concurso Miss Sênior Umuarama 2026 será administrado por uma comissão organizadora designada 
pela Fundação Cultural e pela PróArte Eventos. 
- A comissão organizadora terá a responsabilidade de orientar e esclarecer todas as dúvidas e 
providências necessárias. 
- A Comissão Organizadora terá plena liberdade para resolver os casos omissos do presente 
Regulamento e toda e qualquer dúvida será dirimida pela comissão organizadora e corpo de jurados, 
sendo estes, soberanos em suas decisões. 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
APOIO: 

   
               

 
 
 
 

 

“Realizamos sonhos, compartilhamos histórias!” 


